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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 
 
 

1ª   P A R T E  
 
 
 
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   23 - (TERÇA-FEIRA)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Cristina  DF      

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
(Sem alteração) 

 
 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.    Férias - Concessão 

 
Concedi, a/c de 11 DEZ 2003, 30 (trinta) dias das férias relativas ao ano 

de 2003, ao Ten-Cel PM Mat. 1478-8/1ª EMG, Ewerton José Braz Miranda, para 
gozo em trânsito no país, devendo reapresentar-se em 10 JAN 2004. Em 
conseqüência, passa a responder pela Chefia da 1ª Seção do EMG o maj PM Mat. 
1570-9/1ª EMG, Valmir Ricardo Lopes Queiroz. (Nota nº 011/2003/1ª EMG). 

 
 
Concedo, a partir de 22 DEZ 2003, férias relativas ao ano de 2002, ao 

Maj PM Mat. 1813-9, Willian Carvalho, lotada na AEA.  
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O acesso ao evento será restrito aos associados em situação regular, 

sendo disponibilizado, para cada sócio, dois convites individuais para seus 
convidados, não havendo reserva de mesas. 

 

Informa ainda, a Diretoria, que o associado deve manter regularizada a 
sua situação, providenciando as carteiras de seus dependentes, o que possibilitará, 
aos mesmos, o acesso aos eventos promovidos pelo COPM/CBMPE.  

 
10.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 

10.1.0.   Expediente Administrativo 
 

Tendo em vista a realização da Festa de Confraternização Natalina do 
Sistema de Saúde da Corporação, prevista para o dia 23 DEZ 03, fica suspenso, 
naquela data,  a partir de 12 horas, o Expediente Administrativo da Diretoria de 
Saúde (DS) e dos Centro Médico Hospitalar (CMH), Centro Odontológico (C. 
ODONTO), Centro Farmacêutico (C. FARM) e Centro de Apoio ao Sistema de 
Saúde (CASIS), exceção feita aos serviços essenciais, plantões e sobreavisos.  

 
11.0.0.   SERVIÇO DE ARQUIVO MÉDICO E ESTATÍSTICA - SAME 
 
11.1.0.   Suspensão de Marcação de Consulta - Determinação 

 

Objetivando a redução do tempo entre a marcação de consulta e o 
atendimento médico dos usuários do Sistema de Saúde da Capital. 

 

Determino aos Comandantes, Chefes e Diretores das OME da Capital, 
que informem aos seus efetivos que as marcações de consultas realizadas 
pessoalmente e através do DISK-SAME (3412.1800), estarão  suspensas no período 
de 31 DEZ 2003 à 14 JAN 2004, retornando a normalidade no dia 15 JAN 2004.  

 

Ressalto que as marcações de consulta para os usuários do Interior, 
permanece  inalteradas. 

 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina   
 

(Sem alteração) 
 

a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  
Cel PM Comandante Geral 

C O N F E R E: 
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7.0.0.   EVENTOS RELIGIOSOS NATALINOS 
 
7.1.0.   Programação 
 

Missa Natalina de Ações de Graças 
 

Local: Quartel do Comando Geral 
Hora: 20 horas 
Data: 24 DEZ 2003 
Comparecimento: Comandantes, Chefes e Diretores das OME/RMR, acompanhados  
   de  04  Oficiais,  05  Graduadose  10  Soldados,  preferencialmente  
   católicos e convidados. 
Traje: Representação e Convidados – esporte fino 

 
Culto de Ações de Graças 
 
Local: Quartel  do Comando Geral 
Hora: 18h30 
Data: 25 DEZ 2003 
Comparecimento: Um Oficial Superior da cada  OME/RMR,  acompanhados  de  04  
   Oficiais, 05 Graduados e 10 Soldados,  preferencialmente  evangé- 
   licos e convidados. 
Traje: Representação e Convidados – esporte fino.  

 
8.0.0.   GABINETE DE IDENTIFICAÇÃO 
 
8.1.0.   Prorrogação de Prazo 

 
Em virtude do trabalho de manutenção realizado nas máquinas 

(computadores) do Gabinete de Identificação, que são utilizados nas emissões das  
carteiras de identidade, motivando a impossibilidade da conclusão dos trabalhos no 
prazo estipulado; fica fixado o dia  30 JAN 04 como prazo final para que o efetivo 
ativo e inativo da Corporação, providencie a troca de seu documento de identidade 
policial militar. O Gabinete de Identificação funciona atendendo ao público de 
segunda a sexta-feira, no horário das 07h30 às 12h00. (Nota nº 003/2003/GI-DP). 

 
9.0.0.   CLUBE DOS OFICIAIS  PMPE/CBMPE 
 
9.1.0.   Reveillon Antecipado 2004 - Informação 

 
A Diretoria do Clube dos Oficiais da Polícia Militar e Corpo de 

Bombeiros Militar de Pernambuco, informa aos seus associados que estará 
promovendo o Reveillon Antecipado 2004, no próximo dia 27 DEZ 2003. 

 
O evento será animado pela Banda Túnel do Tempo, com início às 22 

horas. 
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
2.1.0.   Movimentação - Transferência 

  
De acordo com o Art. 26 do Regulamento de Movimentação de Oficiais 

e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510 de 18 OUT 81, publicado 
no SUNOR nº 18/81 de 05 NOV 81; 

 
 
I - Transfiro por necessidade do serviço para o: 
 

1º BPM 
Grad. Matricula OME/Ant. Nome 
Sd PM 28261-8 BPRv Marcos Valério Gomes de Andrade 

 
 

BPRv 
Sd PM 930246-8 1º BPM Samuel Pinto de Almeida 

 (Nota  nº 172/2003/DP-2, para Boletim Geral) 
 
 
3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
  
3.1.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Serviços - SARE 

 
Nº 4252, de 05 DEZ 2003 

 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726 de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.11.01502.2,  

 
R E S O L V E:  
 
Aposentar Maria Julia Gomes Ferreira Castro, Professor do Ensino 

Infantil, Mat. 470-7, lotada na Policia Militar de Pernambuco, da Secretaria de 
Defesa Social, aos 33 anos de serviço, sendo 04 (quatro) anos de tempo convertido, 
nos termos do artigo 8º, incisos I, II e III, alíneas "a" e "b", combinado com o § 4º, 
da Emenda Constitucional nº 20, de 15 DEZ 1998, com a incorporação da 
gratificação, pelo Exercício do Magistério, nos termos do artigo 3º, da Lei nº 10.565, 
de 11 JAN 1991, alterada pela Lei nº 11.420 de 30 DEZ 1996, e a de Moradia e 
Exercício, nos termos dos artigo 30 e 34, combinado com o artigo 125, da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 1990, fixando em favor da requerente os proventos mensais 
integrais, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
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Vencimento de Professor do Ensino Infantil, 
em novembro de 2003 R$ 650,00 
Adicional 04 Quinquênios R$ 279,50 
Gratif. pelo Exercício do Magistério R$ 325,00 
Gratif. de Moradia R$ 617,50 
Gratif. de Exercício R$ 130,00 
TOTAL R$ 2.002,00 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 4261, de 05 DEZ 2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2001.10.04411.4,  

 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, a contar de 31 JAN 

2001 nos termos dos Arts. 88, Inciso I e 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM 
Mat. 10.517-1, Cláudio de Souza Cavalcante, com os proventos integrais, com base 
no Soldo de soldado PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das 
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, da  Lei  nº  10.426,  de 
27 ABR 90, a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 
MAR 2000, e ainda a incorporação ordinária da Gratificação de Função Executiva 
de Apoio de que trata o Art. 5º da Lei nº 10.659/91, alterada pela Lei nº 11.629/99, 
regulamentada pela Portaria SARE nº 2764/99, nos termos da Lei nº 10.930, de 19 
JUL 1993, de acordo com o Parecer nº 407/2003, da Procuradoria Geral do Estado, 
como segue: 

 
Soldo R$ 79,19 
Gratif. de Capacitação Profissional R$ 76,02 
Representação de Função R$ 25,64 
Gratificação de Moradia R$ 75,23 
Gratificação de Exercício R$ 15,84 
Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 54,38 
Gratificação Adicional de Tempo de 
Serviço após a EC nº 19/98 R$ 3,96 
Gratificação Função Executiva de Apoio R$ 250,00 
Gratificação de Incentivo R$ 319,14 
TOTAL R$ 899,40 
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Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 

(Transcritos do DO nº 233, de 06 DEZ 2003) 
 
5.0.0.   COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 

 
5.1.0.   Resultado de Licitação 

 
Pregão Presencial Nº 015/2003-CPL/CG - Objeto: fornecimento de alimentação 
preparada para o efetivo do BPRv. Empresas vencedoras: Lote 01 Janga – Anailda 
Pereira da Silva-ME; Lote 02 Paulista – Ester dos Santos-ME; Lote 03 Camaragibe – 
Rivan Restaurante Ltda; Lote 04 Prazeres – Waldeci Alves de Melo-ME; Lote 05 
Sucupira – Waldeci Alves de Melo-ME; Lote 06 Itamaracá – Ester dos Santos-ME; 
Lote 08 Suape – V. Lúcia dos Santos Restaurante-ME; Lote 09 Porto de Galinhas – 
V. Lúcia dos Santos Restaurante-ME; Lote 10 Serrambi - V. Lúcia dos Santos 
Restaurante-ME; Lote 11 Rio Formoso – R. Maria Pinto de Lima; Lote 12 Palmares 
– Ligerson Agustinho da Silva-ME; Lote 13 Catende – Maria Aparecida Silvestre de 
A. Pinheiro-ME; Lote 14 Ribeirão – Comercial da Paz Ltda; Lote 15 Carpina – 
Raimundo José de Almeida Castro; Lote 16 Lagoa do Carro - Raimundo José de 
Almeida Castro; Lote 17 Glória do Goitá - Raimundo José de Almeida Castro. Obs.: 
Lote 07 Goiana – Revogado. 
Recife/PE, 05 de dezembro de 2003. 
Weldon Rodrigues Nogueira - CEL PM - Comandante Geral da PMPE 
 

(Transcrito do DO nº 233, de 06 DEZ 2003) 
 

 
6.0.0.   CULTO ECUMÊNICO DO BPCHOQUE 
 
6.1.0.   Realização 

 
Realizar-se-á no dia 22 DEZ 2003, o Culto Ecumênico do Batalhão de 

Polícia de Choque – Batalhão Mathias de Albuquerque, por ocasião da 
Confraternização Natalina, conforme programação abaixo: 
 
Data: 22 DEZ 03 (segunda-feira) 
Local: Teatro do Derby - QCG 
Horário: 08h30 
Convite: Ficam convidados todos os Chefes, Comandantes e Diretores de OME’s da  

   RMR e Paudalho. 
Uniforme: Efetivo do BPChoque – Tático Urbano (camuflado) 
Militares de outras OME’s – 3º C 
Civis – Esporte fino 
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Soldo de Soldado PM, em 29 JUL 03 .   R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional .   R$ 22,02 
Repres. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.) R$ 48,62 
Gratificação de Moradia .     R$ 48,94 
Gratificação de Exercício .     R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 25%.  R$ 97,19 
Gratificação de Incentivo .     R$ 435,95 
TOTAL     R$ 921,90 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 05 de dezembro de 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara 
Conselheiro Adalberto Farias - Relator 
Auditor Marcos Antônio Rios da Nóbrega - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 3421/03 - EMENTA: Legal a transferência para a 
reserva remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0204508-4, acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 2244, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 8 de novembro de 2002, que transferiu, a pedido, 
para a reserva remunerada o Sd PM Mat. 12708-6,  José  Sebastião  de  Vasconcelos, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 
05 SET 2002, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no soldo de Soldado PM, no valor de R$ 902,46 (novecentos e dois reais e 
quarenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM, em 05 SET 02   R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 22,02 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)  R$ 48,62 
Gratificação de Moradia     R$ 48,94 
Gratificação de Exercício     R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 20%  R$ 77,75 
Gratificação de Incentivo     R$ 435,95 
TOTAL      R$ 902,46 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 05 de dezembro de 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
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Nº 4262, de 05 DEZ 2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.06.03565.7,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos dos Arts. 

88, Inciso I e 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Ten- Cel PM PM Mat. 1554-7, 
Wilson Rodrigues Castro, com os proventos integrais, com base no Soldo de Ten Cel 
PM, conforme Art. 88, a incorporação das gratificações previstas nos incisos I,II,III, 
IV e V do Art. 90, todos da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, o adicional de estabilidade 
financeira na gratificação de que trata o art. 7º, da Lei nº 9669/85, alterada pelo art. 
9º, da Lei nº 10796/92 e o contido no art 12, § 1º, inciso I, da Lei nº 11.640/99 e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

 
Soldo R$ 745,48 
Gratif. de Capacitação Profissional R$ 521,83 
Gratificação de Representação R$ 223,64 
Representação de Função R$ 364,64 
Gratificação de Moradia R$ 149,10 
Gratificação de Exercício R$ 149,10 
Gratificação de Incentivo R$ 1.338,13 
Gratif.  Adicional de Tempo de Serviço R$ 430,76 
Adicional de Estabilidade Financeira R$ 838,26 
TOTAL R$ 4.760,94 

 
3.2.0.   Portaria Conjunta SARE/SDS  
 

Nº 005, de 1º DEZ 2003 
 

(ANEXO ÚNICO) 
 
Edital de Concursos Públicos para ingresso na Policia Militar e Corpo de 

Bombeiros Militar de Pernambuco (PMPE e CBMPE) mediante matrícula no Curso 
de Formação de Oficiais Policiais Militares e Bombeiros Militares (CFO PM/2004 e 
BM/2004) 

 
1. DAS VAGAS 

 
Os concursos destinam-se à seleção de 50 (cinqüenta) candidatos ao 

Curso de Formação de Oficiais PM e BM, sendo 40 (quarenta) vagas para Oficiais 
PM e 10 (dez) vagas para Oficiais BM. 
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Corporação Quant. Código p/os concursos 

CFO/PM 40 01 
CFO/BM 10 02 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. São condições gerais para inscrição: 

 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter nascido entre 03 MAR 1978 e 01 SET 1987 se candidato não oriundo do 
efetivo de praças da PMPE/BMPE; 
c) Ter nascido a partir de 03 MAR 1973 se candidato oriundo do efetivo de praças da 
PMPE ou BMPE, mediante autorização expedida pelos Comandantes das 
Corporações; 
d) Possuir o ensino médio completo ou equivalente comprovado mediante o 
fornecimento de documento por estabelecimento oficial de ensino ou reconhecido 
pela autoridade oficial, a ser entregue na matrícula; 
e) Apresentar o comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 
 

2.2. As inscrições serão realizadas no período de 08 a 19 DEZ 2003, conforme o 
calendário constante do item 3.7 deste edital. 

 
2.3. As inscrições serão requeridas através de formulário próprio, constante do 

Manual do Candidato ou através do endereço eletrônico www.upenet.com.br e só 
serão efetivadas por meio de recolhimento da taxa de inscrição. 

 
2.4. Caso haja impossibilidade do candidato realizar a própria inscrição, esta 

poderá ser feita por procurador devidamente constituído, por instrumento público ou 
particular com firma reconhecida do outorgante. Nessa hipótese, deverão ser 
anexados ao formulário de inscrição o instrumento de procuração original e a cópia 
autenticada da carteira de identidade do outorgante e do outorgado. 

 
2.5. Não será aceita inscrição condicional. 
 
2.6. A taxa de inscrição será de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) para cada um dos 

Concursos e o Manual do Candidato custará R$ 7,00 (sete reais), sendo este, válido 
para os dois Concursos. 

 
2.7. As inscrições serão realizadas nas Agências do Banco Matriz, nos endereços 

a serem indicados no Manual do Candidato. 
 

2.8. O Manual do Candidato estará à venda a partir de 08 DEZ 2003. 
 

2.9. A participação nos Concursos é livre a quem preencher os requisitos 
previstos  neste  item 2,  podendo  ser  matriculados  no  CFO-PM/2004  e  BM/2004  
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ACÓRDÃO T.C. Nº 3395/03 - EMENTA: Legal a transferência, a 
pedido, para a reserva remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0201781-7, acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 869, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 14 MAI 2002, que transferiu, a 
pedido, para a reserva remunerada o 1º Sgt PM Mat. 11807-9, Edson Monteiro da 
Rocha, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus 
efeitos a 15 OUT 2001, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais, com base no soldo de 1º Sargento PM, no valor de R$ 2.199,85 (dois mil, 
cento e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 
 
Soldo de 1º Sargento PM, em 15 OUT 01   R$ 432,70 
Gratif. de Capacitação Profissional    R$ 129,81 
Gratificação de Representação    R$ 86,54 
Gratificação de Moradia     R$ 86,54 
Gratificação de Exercício     R$ 86,54 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço, 20%  R$ 164,43 
Gratificação de Representaçãor    R$ 591,93 
Gratificação de Incentivo     R$ 621,36 
TOTAL      R$ 2.199,85 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 05 de dezembro de 2003. 
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara em exercício 
Auditor Ricardo José Rios Pereira - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 3410/03 - EMENTA: Legal a transferência para a 
reserva remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0303080-5, acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria SARE nº 2331, do Secretário Executivo de Administração 
e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 29 JUL 2003, que 
transferiu, a pedido, para a reserva remunerada o Sd PM Mat. 12189-4, Isaac Carlos 
Ferreira, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em favor 
do interessado os proventos mensais integrais, com base no soldo de Soldado PM, no 
valor de R$ 921,90 (novecentos e vinte e um reais e noventa centavos), ressalvadas 
as melhorias posteriores, como segue: 
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Soldo de Soldado PM, em 29 JUL 03    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Representação de Função(Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)  R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 20%   R$ 77,75 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
TOTAL       R$ 902,46 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 05 de dezembro de 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Adalberto Farias 
Auditor Marcos Antônio Rios da Nóbrega - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora. 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 3386/03 - EMENTA: Legal a transferência para a 
reserva remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0204638-6, acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 2145, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 30 OUT 2002, que transferiu, a pedido, para a 
reserva remunerada o 1º Sgt PM Mat. 7211-7, João Barbosa da Silva, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 22 
MAR 2001, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no soldo de 1º Sgt PM, no valor de R$ 1.503,80 (um mil, quinhentos e três reais 
e oitenta centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de 1º Sargento PM, em 22 MAR 01   R$ 140,02 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 172,22 
Grat. Representação (Nível Hierárquico)   R$ 224,03 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)  R$ 47,61 
Gratificação de Moradia     R$ 133,01 
Gratificação de Exercício     R$ 28,00 
Gratificação de Incentivo     R$ 572,68 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 25%  R$ 186,23 
TOTAL      R$ 1.503,80 
 

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 05 de dezembro de 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Conselheiro Adalberto Farias 
Auditor Marcos Antônio Rios da Nóbrega - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora. 
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apenas os candidatos que preencherem plenamente os requisitos constantes do item 6 
deste edital. 

 
3. DAS PROVAS 

 
Os Concursos Públicos previstos neste edital terão de 05 (cinco) etapas: 
 
a) Exame Intelectual de caráter eliminatório e classificatório; 
b) Exame de Saúde de caráter eliminatório; 
c) Exame de Aptidão Física de caráter eliminatório; 
d) Exame Psicológico de caráter eliminatório; e 
e) Investigação Social de caráter eliminatório. 

 
3.1. Do Exame intelectual constarão as seguintes provas: Português com 

Redação, Língua Estrangeira (Inglês ou Espanhol), Matemática, Geografia, História, 
Física, Química e Biologia. 

 
3.1.1. O Programa das provas estará disponível no Manual do Candidato e no 

site www.upenet.com.br. 
 
3.1.2. Para fins de pontuação das provas e que trata o sub-item 3.1, será a dotada 

a seguinte tabela de pesos: 
 

PROVAS CFO/PM CFO/BM 
PORTUGUÊS 
MATEMÁTICA 
LINGUA ESTRANGEIRA 
FÍSICA 
QUIMICA 
BIOLOGIA 
HISTÓRIA 
GEOGRAFIA 

3 
2 
1 
1 
1 
1 
2 
2 

3 
2 
1 
2 
2 
1 
1 
1 

 
 

3.2. Os 120 candidatos ao CFO/PM e os 30 candidatos CFO/BM melhor 
pontuados na etapa de exame intelectual, serão convocados para se submeterem ao 
Exame de Saúde, conforme listagem que será fixada juntamente com os resultados 
do exame intelectual. 

 
 

3.2.1. O Exame de Saúde avaliará as condições de saúde do candidato para a 
matrícula no CFO/2004, mediante avaliação da Comissão de Saúde da Fundação 
Universidade de Pernambuco/UPE e entrega dos exames laboratoriais especificados 
no Manual do Candidato. 
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3.2.2. Caso a Comissão de Saúde entenda haver necessidade de exames 

complementares, os mesmos serão solicitados e o candidato deverá realizá-los sob 
sua responsabilidade; 

 
3.2.3. Na hipótese dos exames complementares tratados no sub-item anterior, 

ficará o candidato obrigado a cumprir o prazo que for estabelecido pela Comissão de 
Saúde da Universidade de Pernambuco-UPE, para a entrega dos respectivos 
resultados, sob pena de ser eliminado; 
 

3.2.4. Será considerado inapto, no Exame de Saúde, o candidato que incidir em 
quaisquer das causas de incapacidade de saúde especificadas na Portaria CG/PMPE 
Nº 044 de 06 JAN 1994, modificada pela Portaria CG/PMPE nº 1243 de 06 AGO 03, 
aplicada também ao Corpo de Bombeiros Militar; 

 
3.2.5. O Exame Beta HCG – Teste de Gravidez será exigido meramente para fins 

de verificação de indicação ou contra-indicação à realização do exame de aptidão 
física. 

 
3.3. O Exame de Aptidão Física, específico para cada uma das Corporações, será 

realizado em 02 (dois) dias consecutivos pelos candidatos considerados aptos no 
Exame de Saúde e constará das provas e índices elencados no Manual do Candidato. 

 
3.3.1. O candidato será considerado apto quando realizar todas as provas nos 

tempos e repetições exigidas para cada uma delas. 
 
3.3.2. No exame de aptidão física, não será concedida, sob qualquer hipótese, 

condição especial para a realização dos testes. 
 
3.4. O Exame Psicológico será realizado para cada uma das Corporações e 

deverá ser constituído de Testes de Inteligência Geral, de Teste de Aptidões 
Específicas (Julgamento, Percepção, Fluência Verbal, Memória, Destreza) e Teste de 
Personalidade, conforme Portaria CG/PMPE nº 680 de 18 JUL 2003, também 
aplicada ao Corpo de Bombeiros. 

 
3.5. A Investigação Social averiguará as condições ético-morais do candidato e 

será realizada pela Secretaria de Defesa Social – SDS, através do preenchimento 
pelo candidato da Ficha de Informações, a qual será realizada em data, local e 
horário informados no item 3.7 deste edital. 

 
3.5.1. Será considerado eliminado o candidato que, a qualquer tempo, mesmo 

aprovado nos exames Intelectual, de Saúde, de Aptidão Física e de Aptidão 
Psicológica, for contra-indicado na Investigação Social. 

 
3.6. No caso de igualdade de pontos, serão adotados os critérios de desempate, 

respeitada a seguinte ordem de importância: 
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7.14. Não serão devolvidas, sob qualquer hipótese, os valores das taxas de 

inscrição dos concursos, nem o valor do Manual do Candidato. 
 

7.15. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório da 
aprovação nos concursos, valendo para este fim a homologação publicada no Diário 
Oficial do Estado. 

7.16. A responsabilidade pela realização das provas, pela divulgação do 
resultado de cada etapa do concurso e pela emissão das listagens para divulgação dos 
seus resultados, definidos pelo presente edital, caberá à Universidade de Pernambuco 
- UPE. 

 
7.17. Serão publicadas as duas listagens finais com os candidatos aprovados nos 

Concursos CFO-PM/2004 e BM/2004, emitidas em ordem de classificação 
decrescente. 

 
7.18. O ingresso dos candidatos aprovados e classificados nos Concursos CFO-

PM/2004 e BM/2004 dar-se-á em 03 MAR 2004. 
 
7.19. Por ocasião da entrega dos Cartões de Inscrição, fica o candidato obrigado 

a apresentar seu Documento de Identidade original, sem rasuras, deformações ou 
violações e ter até a data de início do curso idade mínima de 16 anos e 6 meses e 
máxima de 25 anos, conforme previsto no Decreto Estadual nº 10.932, de 08 NOV 
1985, também aplicável ao Corpo de Bombeiros Militar. 

 
 
7.20. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenadora dos 

Concursos com o assessoramento da Universidade de Pernambuco - UPE, 
observadas as disposições legais. 

 
(Transcrita do DO nº 229, de 02 DEZ 2003) 

 
4.0.0.   ACORDÃOS  DO   TRIBUNAL   DE   CONTAS  DO  ESTADO  DE  

      PERNAMBUCO 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 3377/03 - EMENTA: Legal a transferência para a 
Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0303095-7, acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria SARE nº 2316, do Secretário Executivo de Administração 
e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 29 JUL 2003, que 
Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada o Sd PM Mat. 12379-0, Ricardo 
Fernandes da Silva, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando 
em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no soldo de 
Soldado PM, no valor de R$ 902,46 (novecentos e dois reais e quarenta e seis 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
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7.4. Quanto às informações colhidas através dos procedimentos descritos no item 

3.5 deste edital, as quais a Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar só poderão 
comprovar através da Investigação Social, ficará o candidato responsável pelo 
atendimento de todas as informações e exigências, tornando-se nulos todos os atos 
decorrentes dos Concursos, se comprovada, em qualquer época, situação em 
contrário. 
 

7.5. Não serão matriculados no CFO-PM/2004 e BM/2004, os candidatos que 
deixarem de apresentar, nas datas previstas no item 3.7 deste edital, os documentos 
exigidos. 

 
7.6. Para todos os efeitos legais o Manual do Candidato, referente ao CFO-

PM/2004 e BM/2004, é parte integrante deste edital. 
 
7.7. A responsabilidade pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição 

será do candidato. 
 
7.8. As dúvidas, porventura surgidas sobre o presente edital serão esclarecidas 

pela Comissão Coordenadora dos concursos em conjunto com a Universidade de 
Pernambuco - UPE. 

 
7.9. A Universidade de Pernambuco - UPE não se obrigará a fornecer o resultado 

de quaisquer dos Exames antes das datas previstas no Calendário dos Concursos. 
 
7.10. Qualquer que seja a forma apresentada pelo candidato, que dela decorra a 

comprovação de falsidade de declaração ou de inexatidão dolosa dos dados a serem 
consignados na Ficha de Inscrição, bem como, adulteração e inexatidão, de 
documentos e informações apresentadas pelo candidato, levará ao cancelamento 
compulsório da sua inscrição, bem como, a anulação de todos os atos dela 
decorrentes, independente da época em que tais irregularidades venham a ser 
evidenciadas, além de sujeitar o candidato às penalidades cabíveis. 
 

7.11. As datas estipuladas no Calendário, item 3.7 deste edital, poderão ser 
alteradas em decorrência de imprevistos, desde que o adiamento seja de interesse 
público, ficando a Instituição Executora dos Concursos, responsável pela divulgação 
das possíveis mudanças. 

 
7.12. A inscrição do candidato importará o conhecimento das presentes 

instruções e a aceitação tácita das condições dos Concursos Públicos, tais como se 
acham estabelecidas neste edital. 

 
7.13. Será publicado no Diário Oficial do Estado o resultado final destes 

Concursos, para cumprimento do disposto na Resolução Nº 09/92 do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco. 
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a) maior pontuação nas provas de Português; 
b) maior pontuação nas provas de Matemática; 
c) ser aluno do Colégio da Polícia Militar - CPM, concluinte do curso médio em 

2003; 
d) ser Militar Estadual de Pernambuco; 
e) ser servidor público pertencente ao quadro efetivo da União, Estados ou 

Municípios; e 
f) ser mais idoso. 
 
3.7. Para os concursos de que trata este edital, será dotado o seguinte calendário: 

 

EVENTO Data/Periodo HORÁRIO LOCAL 

Venda de Manuais do 
Candidato 08 a 19 DEZ 03 --- 

Agências 
Credenciadas do 
Banco Matriz 

Inscrição dos Candidatos 08 a 19 DEZ 03 10 às 16h Agências do Banco 
Matriz 

Entrega dos Cartões de 
Identificação 08 e 09 JAN 04 8 às 16h 

Batalhão de Choque 
da PM 

Realização das Provas 
Escritas 18 e 19 JAN 04 08 às 12h – PM 

14 às 18h - BM 

Locais informados 
no cartão de 
Inscrição 

Divulgação do Gabarito 18 e 19 JAN 04 Até 19h Reitoria da UPE e 
www.upenet.com.br 

Recebimento de Recursos 
do Gabarito 20 JAN 04 Até 16h Reitoria da UPE 

Divulgação dos Resultados 
da Prova Escrita e 
Convocação para o Exame 
de Saúde 

28 JAN 04 Até 17h 

Reitoria da UPE e 
www.upenet.com.br 

Realização do Exame de 
Saúde e Recebimento dos 
Exames Laboratoriais 

09 FEV 04 08h às 18h A ser definido 

Divulgação dos Resultados 
do Exame de Saúde e 
Convocação para o Exame 
de Aptidão Física 

11 FEV 04 Até 17h Reitoria da UPE e 
www.upenet.com.br 

Realização do Exame de 
Aptidão Física 12 e 13 FEV 04 07h A ser definido 

Divulgação do Resultado do 
Exame de Aptidão Física e 
Convocação para o Exame 
Psicológico 

16 FEV 04 Até 17h Reitoria da UPE e 
www.upenet.com.br 
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Realização do Exame 
Psicológico 17 e 18 FEV 04 08h A ser definido 

Preenchimento dos 
formulários para a 
Investigação Social 

19 FEV 04 14h 

Teatro do Quartel 
do Comando Geral 
da polícia Militar. 
Praça do Derby, 
s/nº. Derby. Recife-
PE 

Divulgação do Resultado do 
Exame Psicológico 27 FEV 04 Até 17h Reitoria da UPE e 

Internet 

Resultado Final do 
Concurso 1º MAR 04 Até 17h Imprensa, Reitoria 

da UPE e Internet 

Entrega da documentação 
exigida para a matrícula 02 MAR 04 08h 

Teatro do Quartel 
do Comando Geral 
da polícia Militar. 
Praça do Derby, 
s/nº. Derby. Recife-
PE 

Apresentação dos 
Candidatos Classificados e 
Convocados ao DEIP 

03 MAR 04 8h 

Teatro do Quartel 
do Comando Geral 
da polícia Militar. 
Praça do Derby, 
s/nº. Derby. Recife-
PE 

 

 
 

4. DOS RECURSOS 
 
 
4.1. Caberá recurso relativamente ao Exame Intelectual, cujo prazo para 

interposição de recursos será o informado no calendário publicado no Manual do 
Candidato. 

 
4.2. Somente serão conhecidos os recursos cuja fundamentação verse sobre os 

óbices e incapacidades motivadas ou provocadas pela organização dos concursos. 
 
4.3. Os recursos deverão ser encaminhados à Comissão de Concurso da 

Universidade de Pernambuco - UPE. 
 

4.4. Os resultados dos julgamentos dos recursos estarão disponíveis aos 
recorrentes, após a apreciação final da Comissão de Concurso da Universidade de 
Pernambuco - UPE. 
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5. DOS RESULTADOS 
 
5.1. Os resultados finais dos concursos serão homologados por Portaria Conjunta 

dos Secretários de Administração e Reforma do Estado e de Defesa Social, 
publicada no Diário Oficial do Estado por ordem decrescente de classificação, a qual 
informará o nome e pontuação de todos os candidatos aprovados para cada uma das 
Corporações. 

 
5.2. Do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, 

serão convocados os 40 (quarenta) candidatos melhor pontuados para a matrícula no 
CFO-PM/2004 e os 10 (dez) candidatos melhor pontuados no CFO-BM/2004, 
conforme quantitativos previstos no item 1 deste Edital. 

 
 
6. DAS CONDIÇÕES PARA MATRÍCULA 
 
6.1. Serão matriculados no CFO-PM/2004 e BM/2004, a funcionar na Academia 

de Polícia do Estado, os candidatos aprovados, classificados e convocados nos 
Concursos Públicos disciplinados pelo presente edital, considerando-se para a 
classificação e convocação a ordem decrescente das médias obtidas pelos candidatos 
no Exame Intelectual, desde que sejam julgados aptos nos Exames de Saúde, de 
Aptidão Física e Psicológicos e indicados na Investigação Social, para o 
preenchimento de 40 (quarenta) vagas para PM e 10 (dez) vagas para BM, devendo 
ainda os candidatos apresentarem os documentos e condições para efetivação da 
matrícula, que estarão informados no Manual do Candidato ao CFO-PM/2004 e 
BM/2004, parte integrante deste edital. 
 

6.2. Os candidatos aprovados nos concursos e convocados para proceder a sua 
matrícula, só poderá fazê-la para apenas 01 (um) dos cursos, CFO-PM/2004 ou 
CFO-BM/2004. 

 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
7.1. Os presentes concursos serão válidos até o preenchimento das vagas 

previstas neste edital. 
 
7.2. Para ser admitido aos locais de exames o candidato deverá estar munido do 

Cartão de Inscrição e do original de um dos seguintes documentos: Cédula Oficial de 
Identidade, Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, Certificado de 
Reservista ou Carteira expedida por órgão de classe. 

 
7.3. A aprovação e a não classificação dos candidatos, dentro do número de 

vagas fixadas, não gerará qualquer direito, além da expedição de documento 
declaratório do resultado, mediante requerimento do interessado, nos termos do Art. 
5º, Inciso XXXIV, letra "b", da Constituição Federal. 


